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pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e,
ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

28 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Amélia Gil. — A Ofi-
cial de Justiça, Vitalina M. Borralho.

Aviso de contumácia n.º 9156/2005 — AP. — O Dr. Agos-
tinho de Sousa, juiz de direito do 2.º Juízo de Competência Espe-
cializada Criminal do Tribunal da Comarca de Loulé, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 327/99.2TALLE, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido António Manuel Magalhães
Ferreira, filho de António Joaquim da Costa Ferreira e de Maria
Dialina Rebelo de Magalhães, natural de Santa Maria da Feira,
Mozelos, de nacionalidade portuguesa, nascido em 27 de Abril de
1971, casado sob regime desconhecido, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 10354496, com domicílio na Avenida da Portela, 426,
4535 Paços de Brandão, por se encontrar acusado da prática de um
crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro,
na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novem-
bro e 220.º, n.º 1, alínea b), do Código Penal, praticado em 15 de
Agosto de 1999 e um crime de burla para obtenção de alimentos,
bebidas ou serviços, previsto e punido pelo artigo 220.º, n.º 1, alí-
nea b), do Código Penal, praticado em 8 de Agosto de 1999, foi o
mesmo declarado contumaz, em 27 de Junho de 2005, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do
arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos
do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas.

29 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Agostinho de Sousa. —
O Oficial de Justiça, Carlos Acácio.

Aviso de contumácia n.º 9157/2005 — AP. — A Dr.ª Amé-
lia Gil, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Especializada
Criminal do Tribunal da Comarca de Loulé, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 1601/05.6TBLLE, pendente
neste Tribunal contra o arguido Carlos Marques Douro da Cunha,
filho de Manuel Rodrigues da Cunha e de Carminda Brizimo Dou-
ro da Cunha, natural de Oeiras, São João da Barra, de nacionali-
dade portuguesa, nascido em 25 de Janeiro de 1970, solteiro, titu-
lar do bilhete de identidade n.º 10067192, com domicílio na Rua
António Macedo, lote 5, 2.º, esquerdo, 2780 Oeiras, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de jogo ilícito, previsto e
punido pelos artigos1.º, 3.º, 4.º, n.º 1, alínea g), 108.º, n.º 1 e 115.º,
do Decreto-Lei n.º 422/89, de 2 de Dezembro, com a redacção
introduzida pelo Decreto-Lei n.º 10/95, de 19 de Janeiro, pratica-
do em 25 de Março de 2000, foi o mesmo declarado contumaz, em
28 de Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

29 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Amélia Gil. — O Ofi-
cial de Justiça, Carlos Acácio.

Aviso de contumácia n.º 9158/2005 — AP. — O Dr. Agos-
tinho de Sousa, juiz de direito do 2.º Juízo de Competência Espe-
cializada Criminal do Tribunal da Comarca de Loulé, faz saber que,
no processo abreviado, n.º 383/02.8GDLLE, pendente neste Tribu-
nal contra o arguido Martinus Cornelis Johannes Martens, filho de
Johannus Hendtrikus Martinus Martens e de Johanna Vogelpoel,
natural de Holanda, de nacionalidade holandesa, nascido em 10 de
Maio de 1951, solteiro, titular do passaporte n.º T52069004, com
domicílio no Sitio das Cercas, 6, Santa Bárbara de Nexe, 8000
Faro, por se encontrar acusado da prática de um crime de condu-
ção de veículo em estado de embriaguez, previsto e punido pelo
artigo 292.º conjugado com o artigo 69.º, ambos do Código Penal,

praticado em 7 de Maio de 2002, um crime de desobediência, pre-
visto e punido pelo artigo 348.º, n.º 1, alínea b), do Código Penal,
praticado em 8 de Maio de 2002, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 1 de Julho de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código
de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com
a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem
os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo
até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da reali-
zação de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

5 de Julho de 2005. — O Juiz de Direito, Agostinho de Sousa. —
O Oficial de Justiça, Carlos Acácio.

Aviso de contumácia n.º 9159/2005 — AP. — O Dr. Agos-
tinho de Sousa, juiz de direito do 2.º Juízo de Competência Espe-
cializada Criminal do Tribunal da Comarca de Loulé, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 916/03.2GTABF, penden-
te neste Tribunal contra o arguido Jaime Duarte Martins Furtado,
filho de Duarte de Morais Furtado e de Maria Helena de Sousa
Martins Furtado, natural de Alhos Vedros, Moita, de nacionalida-
de portuguesa, nascido em 12 de Abril de 1977, com domicílio na
Rua da Cabine, 29, 3a, 8125-181 Quarteira, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de condução sem habilitação legal, pre-
visto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Ja-
neiro, praticado em 4 de Agosto de 2003, foi o mesmo declarado
contumaz, em 30 de Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Có-
digo de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou regis-
tos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade
ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º,
n.º 3, do referido diploma legal.

5 de Julho de 2005. — O Juiz de Direito, Agostinho de Sousa. —
A Oficial de Justiça, Vitalina M. Borralho.

Aviso de contumácia n.º 9160/2005 — AP. — O Dr. Agos-
tinho de Sousa, juiz de direito do 2.º Juízo de Competência Espe-
cializada Criminal do Tribunal da Comarca de Loulé, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 617/99.4TBLLE, penden-
te neste Tribunal contra o arguido José Adriano Ferreira, filho de
Adriano António Ferreira e de Marcelina Virgínia Lima, natural de
Cabo Verde, de nacionalidade cabo-verdiana, nascido em 19 de
Março de 1961, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 016158086,
com domicílio em São João da Venda, 8135 Almancil, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de furto qualificado, pre-
visto e punido pelo artigo 204.º do Código Penal, praticado em
14 de Abril de 1994, por despacho de 21 de Dezembro de 2000,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por detenção.

6 de Julho de 2005. — O Juiz de Direito, Agostinho de Sousa. —
O Oficial de Justiça, Carlos Acácio.

Rectificação de contumácia n.º 8/2005 — AP. — O Dr. Agos-
tinho de Sousa, juiz de direito do 2.º Juízo de Competência Espe-
cializada Criminal do Tribunal Judicial de Loulé, faz saber que, no
aviso de contumácia n.º 1183/99 publicado a 12 de Janeiro de 1999,
no apêndice n.º 4 da 2.ª série, onde se lê «5393/92» deve ler-se
«5393/94».

4 de Julho de 2005. — O Juiz de Direito, Agostinho de Sousa. —
O Oficial de Justiça, Rui Sena.

TRIBUNAL DA COMARCA DA LOUSÃ

Aviso de contumácia n.º 9161/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Alexandra Silva, juíza de direito da Secção Única do Tribunal da
Comarca da Lousã, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 892/01.6TBLSA, pendente neste Tribunal contra o
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arguido Licínio Luís Ricardo dos Santos, filho de Joaquim José
Santos e de Zélia Conceição Ricardo, natural de Miranda do Corvo,
Semide, de nacionalidade portuguesa, nascido em 17 de Outubro
de 1977, casado sob regime desconhecido, decorador de espaços
comerciais, titular do bilhete de identidade n.º 11581357, com
domicílio na Quinta do Sol, Semide, 3220 Miranda do Corvo, por
se encontrar acusado da prática de um crime de desobediência
qualificada, previsto e punido pelo artigo 139.º, n.º 4, do Código
da Estrada e 348.º, n.º 2, do Código Penal, praticado em 14 de
Maio de 1999, por despacho de 13 de Junho de 2005, proferido
nos autos supra-referidos foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por prestação do termo de
identidade e residência.

21 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Alexandra
Silva. — O Oficial de Justiça, Afonso Simões.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LOUSADA

Aviso de contumácia n.º 9162/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Cristina Oliveira Neto, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Lousada, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 80/99.0TBLSD, (ex. n.º 383/94), pendente neste Tri-
bunal contra o arguido José Ferreira Quinteiro, filho de Inácio
Gomes Quinteiro e de Rosa Ferreira da Mata, natural de Bastuço,
Santo Estêvão, Barcelos, de nacionalidade portuguesa, nascido em
2 de Setembro de 1966, casado sob regime de comunhão de ad-
quiridos, com domicílio em Freiherr-Vom-Satin, Weg 13, Rotten-
burg, Alemanha, por se encontrar acusado da prática de um crime
de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo arti-
go 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na
redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro,
praticado em 6 de Dezembro de 1993, por despacho de 30 de Ju-
nho de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda
a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos ter-
mos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por o
arguido se ter apresentado em juízo e ter prestado termo de iden-
tidade e residência.

1 de Julho de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Cristina Oliveira
Neto. — O Oficial de Justiça, Joaquim Fernando Pereira Alves.

TRIBUNAL DA COMARCA DE MACEDO DE CAVALEIROS

Aviso de contumácia n.º 9163/2005 — AP. — O Dr. Fi-
lipe Martins Borges Delgado, juiz de direito da Secção Única do
Tribunal da Comarca de Macedo de Cavaleiros, faz saber que, no
processo comum (tribunal singular), n.º 53/02.7TAMCD, pendente
neste Tribunal contra o arguido Porfírio António Dias Alves, fi-
lho de Porfírio do Nascimento Alves e de Maria da Glória Dias,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 23 de Junho de 1965,
casado, titular do bilhete de identidade n.º 6957708, com domicí-
lio na Rua Doutor Afonso Ribeiro, 899, 8.º, direito, 4450 Matosi-
nhos, por se encontrar acusado da prática de um crime de desobe-
diência, praticado em 27 de Setembro de 2001, por despacho de
23 de Junho de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
o mesmo se ter apresentado em juízo.

24 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Filipe Martins Borges
Delgado. — A Oficial de Justiça, Maria do Carmo Santos.

Aviso de contumácia n.º 9164/2005 — AP. — O Dr. Fi-
lipe Martins Borges Delgado, juiz de direito da Secção Única do
Tribunal da Comarca de Macedo de Cavaleiros, faz saber que, no
processo sumário (artigo 381.º do Código de Processo Penal),
n.º 116/03.1GTBGC, pendente neste Tribunal contra o arguido Fer-
nando António Carvalho, filho de Maria Alice de Carvalho, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 6 de Outubro de 1962, sol-
teiro, natural de Castanheiro, Carrazeda de Ansiães, titular do bi-
lhete de identidade n.º 9440934, com domicílio na Calle Andorra,
19, 28940 Fuenlabrada, Madrid, Espanha, o qual foi, por sentença
de 10 de Julho de 2003, condenado em 150 dias de multa à taxa
diária de 5,00 euros, o que perfaz o montante global de 750,00
euros, ou em alternativa em 100 dias de prisão subsidiária, transi-
tado em julgado em 24 de Setembro de 2003, pela prática de um
crime de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo

artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em
3 de Julho de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 24 de
Junho de 2005, nos termos dos artigos 335.º, 337.º e 476.º, todos
do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que
caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulterio-
res do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dois negócios jurí-
dicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas.

28 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Filipe Martins Borges
Delgado. — O Oficial de Justiça, António Luís Alves Morais.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DA MAIA

Aviso de contumácia n.º 9165/2005 — AP. — A Dr.ª Isa-
bel Maria Curto Teixeira, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal
da Comarca da Maia, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 1023/03.3TAMAI, pendente neste Tribunal contra a
arguida Branca Maria Moreira Santos Ferreira Monteiro, filha de
Manuel Moreira dos Santos e de Margarida Ferreira dos Santos
Monteiro, natural de Gondomar, Fânzeres, nascido em 21 de Ja-
neiro de 1987, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 13208595,
com domicílio na Travessa Fonte da Saúde, 169, 4510-169 Fân-
zeres, por se encontrar acusado da pratica de um crime de burla
para obtenção de alimentos, bebidas ou serviços, previsto e punido
pelo artigo 220.º, n.º 1, alínea c), do Código Penal, praticado em
14 de Outubro de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em
21 de Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

28 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Isabel Maria Curto
Teixeira. — A Oficial de Justiça, Manuela Sousa.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DA MAIA

Aviso de contumácia n.º 9166/2005 — AP. — O Dr. Rui
Rocha, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca da
Maia, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 16167/00.5TDLSB, pendente neste Tribunal contra a arguida
Maria de Lurdes Sampaio Morais, filha de Manuel Felix Morais e
de Maria da Conceição Castro Sampaio, de nacionalidade portu-
guesa, nascida em 6 de Fevereiro de 1970, casada, titular do bi-
lhete de identidade n.º 9147646, com domicílio na Rua da Casca,
68, 1.º, direito, São João de Ponte, 4800 Guimarães, por se encon-
trar acusada da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 29 de Fevereiro de
2000, por despacho de 24 de Junho de 2005, proferido nos autos
supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação
desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo penal, por ter prestado termo de identidade e
residência.

27 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Rui Rocha. — A Ofi-
cial de Justiça, Cristina Maria Damião T. Costa.

3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DA MAIA

Aviso de contumácia n.º 9167/2005 — AP. — A Dr.ª Rosa
Jesus Teixeira Alves, juíza de direito do 3.º Juízo do Tribunal da
Comarca da Maia, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 417/98.9TAMAI, pendente neste Tribunal contra o
arguido Francisco Fernando Gomes Gonçalves, filho de Manuel
António da Silva Gonçalves e de Maria Martins Gomes Gonçal-
ves, nascido em 4 de Junho de 1977, solteiro, titular do bilhete de


